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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 312/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 312/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA, 
DO ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MARCIA 
ALVES BRAGA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da secretaria Municipal de Saúde, 
CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Saúde a Sra. JOANYCE CARNEIRO SOUZA, portadora do CPF 
n° 710.101.731-20 e RG n° 105101989 SEJUSP - MA, residente e domiciliada na Rua São Francisco de 
Assis, N° 93 - Canadá, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA 
PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP - MA, residente e 
domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda - MA, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: MARCIA ALVES BRAGA, inscrito no CNPJ n° 08.690.617/0001-98, com sede à Rua 
Francisco das Chagas Pessoa Brandão, N° 35 loteamento conviver, bairro Ferros em Itapajé - CE, neste 
ato representado pela Sra. MARCIA ALVES BRAGA, inscrito no CPF n°006.071.813-70, RG n° 2017254119-
5, TEL: (85) 9114-8264, Whatsapp : (85) 99116-0858, e-mail: marciaalvesbraga@hotmail.com,
denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente CONTRATO 
com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 51/2024, Processo 
Administrativo 1.621/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei n° 
14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 
implantação, configuração, treinamentos, capacitação dos servidores e locação de 
sistema/software informatizado integrado de gestão hospitalar, ambulatorial e controle de estoque 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA, 
do município de Barra do Corda/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e conforme 
lanilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIT QTD VR UNIT 
R$ 

VR TOTAL 
R$ 

01 

Implantação, configuração, treinamento e capacitação dos 
servidores, parametrização e outros serviços necessários e 
essenciais no processo de implantação do Sistema Integrado de 
Gestão Hospitalar e Ambulatorial. 

SERVIÇO 1 7.205,96 7.205,96 

Serviços de locação de Sistema Integrado de Gestão Hospitalar, 
Ambulatorial e controle CAF, necessários para operacionalização 
dos serviços. 
• Agendamento de consultas: Este módulo disponibiliza indicadores 
que permitem aos gestores o domínio, em tempo real, da 
quantidade de consultas agendadas, realizadas e canceladas; 
conhecimento e controle sobre as agendas médicas, agilizando o 
atendimento primeiro nível e ajudando a identificar os picos dos 
atendimentos oferecidos pelo estabelecimento de saúde, 

MÊS 12 8.916,17 106.994,04 
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02 distribuindo os recursos humanos necessários para oferecer ao
cliente um atendimento com qualidade e agilidade. 
• Ambulatório: permite realizar uma gestão eficiente em 
Ambulatórios ou Centros Clínicos, disponibilizando um amplo 
sistema que integra todas as áreas. Controlando desde o 
agendamento das consultas e organizando a chegada e o fluxo de 
atendimento dos pacientes registrando todos os dados clínicos nos 
consultórios médicos. Gerando assim indicadores de atendimento e 
qualidade da informação para uma maior agilidade nas tomadas de 
decisões. 
• Consultório Médico: permite registrar todos os dados dos 
atendimentos realizados pelo médico ao paciente, facilitando uma 
visualização de todos os procedimentos, exames e diagnósticos em 
cada atendimento realizado junto ao paciente dentro da unidade 
de saúde. Este módulo é interligado com a farmácia, laboratório e 
imagens, ambulatório e faturamento. 
• Urgência e Emergência: O módulo de gestão de Pronto 
Atendimento é alinhada a Política Nacional de Atenção as 

10 Urgências, garantindo agilidade e eficiência nos processos, gerando 
um atendimento mais humanizado e integrando fortemente todas 
as áreas do pronto atendimento otimizando os processos e evitando 
desperdícios e retrabalhos, garantindo excelência ao atendimento 
do paciente. 
• Classificação de Risco: o módulo permite o gerenciamento dos 
processos da gestão do risco clinico, objetivando estabelecer 
prioridades para o atendimento dos usuários, quanto a gravidade 
(risco), recurso necessários e tempo de resposta. Tendo como 
objetivo personalizar o atendimento avaliando o usuário logo na 
sua entrada na unidade de saúde, reduzindo o tempo de 
atendimento de acordo com sua gravidade. 
• Internação: módulo totalmente integrado com o Pronto 
Atendimento, Farmácia, Almoxarifado, Consultórios, Centro 
Cirúrgico, Prescrição Médica, UTI, CCIH, Banco de Sangue, Portaria 
e Controle de Visitantes e Acompanhantes, Nutrição, Centro de 
Imagem e Diagnóstico, Laboratório de Análises Clinicas, SAME e 
Faturamento. Permitindo o controle sobre o consumo de insumos e 
medicamentos ofertados ao paciente. Controlando a dispensação 
através de saídas por paciente tendo assim um maior controle sobre 

10 
perdas e desvios. Conta ainda com uma central de leitos 

lacontrondo as vagas disponíveis e tempo de utilização. Disponível 
também a prescrição médica e prontuário eletrônico. 
• Prescrição Eletrônica: o módulo auxilia o profissional de saúde em 
sua prescrição com facilidade, segurança e eficiência. Evitando 
assim erros de entendimento da caligrafia, endereço dos pacientes, 
dosagem medicamentosa e forma de ingestão do medicamento. 
• Centro Cirúrgico: Controla todo o fluxo do Centro Cirúrgico com 
o agendamento das cirurgias eletivas e de urgência. Controlando o 
tempo, consumo de medicamentos, insumos e equipe cirúrgica 
disponibilizados para cada ato realizado dentro do centro cirúrgico 
da unidade. Este modulo é integrado com Ambulatório, Internação, 
Pronto Atendimento, Faturamento, Farmácia e Almoxarifado. 
• Portaria e Controle de Acompanhante/Visitantes: O módulo 
fornece um cadastro de visitantes e acompanhantes que adentram 
na unidade de saúde, informando sua permanência e localização. 
• Centro de Imagem e Exames Diagnósticos: O módulo permite 
desenvolver melhores práticas na realização de exames, 
disponibilizando indicadores que permitem aos gestores o domínio, 
em tempo real, da quantidade de exames agendados, realizados e 
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cancelados. Tem como opção a captação de imagem gerada através 
dos equipamentos, contribuindo assim com a redução de gastos com 
películas e outros insumos. Controla a liberação dos laudos através 
de um protocolo de entrega de resultados, e se o paciente tiver 
acesso a internet poderá retirar seu exame através de senhas 
disponibilizadas no ato do cadastro da requisição. Além de agilizar 
o acesso dos resultados da equipe multidisciplinar que acompanha 
o paciente em qualquer ponto da unidade de saúde que 
disponibilize um computador. 

. ... " 

• Faturannento Ambulatorial: O módulo trabalha internamente 
gerando processo de faturamento em cada procedimento realizado 
nos setores assistenciais. Contribuindo com a diminuição de mão 
obra especifica e trabalhos repetitivos de faturamento. O módulo 
disponibiliza ainda de faturamento para que sejam adicionados 
procedimentos específicos a cada unidade de saúde. Além de estar 
em conformidade com o sistema de informações do Sistema Único 
de Saúde- SUS, na produção das informações através do Boletim de 
Produção Ambulatorial Magnético consolidado e individualizado, 
(BPA-C e BPA-I). 
• Painel Eletrônico de Chamadas: permite a chamada do paciente 
através de monitores dispostos na recepção, triagem ou 
atendimento de consultas. 
Farmácia Hospitalar e CAF: Registrar as entradas e saídas dos 
produtos (medicamentos, materiais e insumos); acompanhar e 
dispor informações dos estoques mínimo, máximo, ponto de 
ressuprimento, lote e validade dos produtos utilizados pelo 
estabelecimento; controlar os estoques satélites, a dispensação dos 
produtos, o inventário dos estoques e a apropriação de custos por 
centro. 

VALOR TOTAL 114.200,00 

São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

1. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 114.200,00 (cento e quatorze mil e duzentos reais) 
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h) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de írr es da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
b) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de 
execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
e) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; h) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sè 19;tat(os 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

s)t tsmNp4 0,

( 

5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, 
conforme as regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 

a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigàções' • 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
h) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ot c'd ormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
i) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
L) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 A implantação deverá ser iniciada em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da ordem de serviços 
imita pelo Setor de Compras da Prefeitura municipal de Barra do Corda-Ma e o prazo para execução 
das etapas de conversão, implantação e treinamentos de todos os sistemas licitados será no máximo 
de 15 (quinze) dias, após emissão da ordem de serviço. 
6.2 O recebimento provisório no prazo de 48 horas, será feito no ato do fornecimento para efeito 
de posterior verificação da conformidade do material com a especificação constante neste Termo de 
Referência e na proposta. 
6.3 O recebimento definitivo do objeto será feito na forma do art. 140, inciso II, alínea b, da Lei 
14.133/21, no prazo de até 10(dez) dias contados a partir da apresentação da Nota/cupom fiscal, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado a ser lavrado pelo servidor responsável pela fiscalização contratual. 
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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6.5 Constatadas irregularidades, o servidor responsável pela fiscalização do contrato recusará, 
motivadamente, o recebimento do objeto mediante termo circunstanciado especificando as 
respectivas razoes. 
6.6 O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.7 É de responsabilidade da CONTRATADA a contratação de mão de obra para efetivar o serviço 
de abastecimento dos veículos, bem como proceder à retirada e a colocação dos materiais utilizados 
nos referidos abastecimentos diretamente no veículo, conforme solicitação. 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa 
à inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4°, da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 

1. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da 
multa com base no valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
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4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algu ação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 58'). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá 
a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO PROJETO DE DESCRIÇÃO ELEMENTO TIPO DE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE DE DESPESA RECURSO 
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10.301.1017.2078.0000 2078 FUNDO DE SAÚDE 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

10.301.1010.2025.0000 2025 SEC. DE SAÚDE 3.3.90.39 Recursos 
ordinários 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 I - Nos termos do art. 140 Lei n° 14.133, de 2021, João Victor Belino da Silva, Portaria n° 
248/2023, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos 
fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

15.1. É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 312/ 2024 • >, 

PREGÃO ELETRÔNICO 51/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.621/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para implantação, configuração, treinamentos, capacitação dos 
servidores e locação de sistema/software informatizado integrado de gestão hospitalar, ambulatorial e controle de 
estoque para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA. 
PREGÃO ELETRÔNICO 51/2024, Contratado: MARCIA ALVES BRAGA, inscrito no CNPJ n° 08.690.617/0001-98. 
Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/000143 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
10.452.044/0001-06. Valor: R$ 671.840,00 (Seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e quarenta reais). A dotação 
orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: JOANYCE 
CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda — MA. 

• 



DECRETO N° 172, DE 71 DE AGOSTO De 2024. 

DECRETA LUTO OFICIAL DE 03 (TRÊS) DIAS NO MUNICíPIO DE BARRA 

DO CORDA - MA, PELO FALECIMENTO DE ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO DA 

SILVA 

MEMBRO DA ACADEMIA BARRACORDENSE DE LETRAS. 

O Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de Barra 

do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferida pela 

Lei Orgánica do Município, e 

CONSIDERANDO o falecimento de ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO DA 

SILVA, ocorrido no dia 17 de agosto de 2024. Homem honrado e 

mui estimado, era professor e membro da Academia 

Barracordense de Letras, foi Secretário de Cultura do Municipio 

de Barra do Corda - Gestão Darci Terceiro. Deixa um filho. 

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, dor e saudade 

que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de 

conduta integra. A notícia de seu falecimento provoca um 

profundo pesar para a cidade. 

DECRETA 

Art. 1°- Luto Oficial, por 03 (três) dias, contados a partir desta 

*Jata, no município de Barra do Corda - MA, em sinal de 

profundo pesar pelo falecimento de ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO DA 

SILVA. 

Art. 2°-Durante o período de luto oficial determinado por este 

Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada à meio mastro 

em todos os órgãos públicos do município. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

assinatura, devendo ser enviada cópia do presente ato à 

família enlutada. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/ MA, 17 DE 

AGOSTO DE 2 02 4./ 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: VETDTEAPX14MVG1724085807U87AX8VY0 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 
("DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 314/2023. TERMO ADITIVO 

N° 01/2024, Contratado: LUIS JOSE CARVALHO, inscrito no CPF 

N° 039.207.473-72. Contratante: Secretaria Municipal da 

Mulher, CNPJ n° 06.769.798/0001-17. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 

314/2023, alterando o prazo de vigência de 03 de agosto de 

2023 a 03 de agosto de 2024, para 03 de agosto de 2023 a 03 

de agosto de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de agosto de 

2024. ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARO: Secretária 

Municipal da Mulher /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: NKAOPUUAN14Y9Z1724086392QSFJOQ2P8 

EXTRATO DE CONTRATO n° 312/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 51/2024 

PROCESSO ADMIN1STR ATIV01.621/2 02 4 - Barra do Corda/MA. 
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OBJETO: contratação de empresa especi ( V 13 a

') 
implantação, configuração, treinamentos, cdpa •- • dos 

servidores e locação de sistema/software in ormatizado 

integrado de gestão hospitalar, ambulatorial e controle de 

estoque para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO 51/2024, Contratado: MARCIA ALVES 

BRAGA, inscrito no CNPJ n° 08.690.617/0001-98. Contratante: 

secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 

671.840,00 (Seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e 

quarenta reais). A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 

Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - 

MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: PUA2NERZU143ZU1724086453JZD9MW5RJ 

EXTRATO DE CONTRATO n° 313/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 52/2024 

PROCESSO ADMINISTR ATIV01.688/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

materiais cirúrgicos descartáveis para atender a demanda do 

Hospital Materno Infantil, através da Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 

52/2024, Contratado: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA, inscrito 

no CNPJ n° 01.163.981/0001-50. Contratante: secretaria 

Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo 

Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 

99.666,00 (noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e seis 

reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte 

de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. 

ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de 

Saúde /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: LQ9ALIEVD14IA21724086481XN2EDCXEJ 

EXTRATO DE CONTRATO n° 314/2024 DISPENSA 
ELETRÔNICO 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIV01707/2024 - Barra do Corda/MA 
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Maranhão tem crescimento consistente e resultados 
reforçam êxito na parceria entre Estado e Município 
Os resultados do Indice rie 
Desenvolvimento da Educação 
Bania (Ideb) de 2023 trouxeram 
noticias promissoras para a 
educação no Maranhão. Seguindo 
Lima escalada de crescimento, o 
estado alcançou, nos anus iniciais 
do ensino fundamental (f" a 5" 
anil), a marca de 5.1 nu indica', 
enquanto nos anos finais (San 9" 
ano) registrou 4,3. Esses números 
evidenciam uma trajetória de 
crescimento continuo e sólido 
desde o ano de 2015. 
(/ Ideb do Maranhão tem mostrado 
i rescimento significativo desde 
2015, do ensimi lundamental JO 
ensino médio. Nos anos iniciais, 
panindo de 4,4 em 2015, o índice 
passou para 4,5 em 2017. subindo 
para 4,8 em 2019. Mesmo em 
2021. um perimir, Innemente 
rinpactadn pela pandemia, n 
indicador se manteve praticamente 
estável em 4,7, para então atingir 
o impressionante patamar de 5.1 
em 2021 Esse avanço demonsua 
não apenas a resiliência do sistema 
educacional maranhense frente 
ás adversidades, OMS também a 

mei. .. das políticas públicas 
para ir ensino básico 
mal. 

Já rum anos fruam do ensino 
fundamental, o crescimento 
também é notório. Lm 21115.,, 
Ide!) era (IP 1.2. mantendo-se nesse 
patamar em 2017 No ellial110, 
d pano de 2019, r ruo o imbue 
subindo para 4.11.,' posteriormente 
pata 4,2 em 202I, observa-se 
uma tendincia clara de evolução. 
culminando nos 4,3 alcançados 
em 2023. Este aumento, ainda 
que em ritmo mais gradual. rellete 
um estorço constante para elevar 
a qualidade do ensino e garantir 
rum que os alunos do Maranhão 
estejam cada vez mais preparados 
para os desafios louros, chegando 
ao ensino médio com Uni 
bagagem de conhecimentos sólida. 
Paia O secretário de educação 
em exercício Anderson Lindos°, 
a comemoração do estado vai 
além dos dados divulgados. 
"Os resultados do índice de 
Desenvolvimento da Educação 
Básica de 2023 trazem I1OLICidS 
promissoras para a educação 
no Maranhão. Essa trajetória 
de cresc mormo continuo 

Seduc registra crescimento do Ideb no Maranhão 

reflete o nosso compromisso 
com a melhoria da qualidade 
educacional, reforçado pelo 
regime de colaboração entre o 
governo do Estado, muniopios e 
governo federal. E é importante 
sublinhar que. embora o Estado 
tenha uni papel de supone. ir 
responsabilidade direta pela 
educação no Ensino Fundamental 
e de competência da esfera 
municipal. Cl que significa 
que esta parceria. o Pai tu pela 
Aprendizagem. hrmado com os 
municiplos, tem sido essencial 
para garantir avanços expressivos, 
demonstrando que o trabalho 
conjunto é a caminho para uma 
educação de qualidade para todos 
os maranhenses". 
Com esses números, o Maranhão 
demonstra que é possivel superar 
desafios históricos na educação 
com planejamento, cooperação e 
Foco na qualidade. O crescimento 
contmuo dos índices do Web, 
tanto nos anos iniciais quanto nos 
finais, revela que o estado está no 
caminho certo para oferecer unia 
educação cada vez melhor para 
suas crianças e adolescentes. O 
futuro da educação no Maranhão é 
promissor, e os resultados de 2023 
são unia prova concreta desse 
compromisso. 

SUPERAÇÃO 
Das 217 redes municipais. 167 
apresentaram crescimento em 
seus índices Pill relação á última 
medição, e ttri redes alcançaram 
ou superaram a meta projetada 
pelo Instilo° Nacional de Estudos 
e Pesquisas ELLUCala011aiS Auisiu 
Tei seira IloepI. 0 cenário dos MIOS 
finais IdIllbé111 é de crescimento. 
Entre as 217 redes muno ipais. 121 
apresentaram avanço no Ideb e 37 
atingiram nu superaram d mela 
proposta. 
O superintendente de 
Planejamento do Rede e Regime 
de Colaboração da Seduc, João 
Paulo Mendes, destacou o regime 
de colaboração corno um dos 
pilares dos dados positivos do ldeb 
2023. "A melhoria dos resultados 
do Ideb mostra que, com liderança 
técnica, comprometimento 
patino) e trabalho colaborativo, é 
possível superar desafios históricos 
na educação maranhense. A 
colaboração entre o estado e os 
municípios tem sido fundamental 
para garantir melhores condições 
de aprendizagem, refletindo 
um compromisso coletivo dos 
prefeitos, secretários de educação 
e equipes técnicas com a qualidade 
educacional. Juntos, estamos 
construindo um futuro onde cada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO.12?).A;MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 311/ 2024-N%,..... 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO, contratação de pessoa juridica para aquisição de materiais 

.... de informática para atender as necessidades das secretarias requisi-
tantes do Municipio de Barra do Corda/MA, PREGÃO ELETRÔNICO 
37/2024. Contratado: J.G.M. DA SILVA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 12.300.032/0001-91. Contratante: através da secretaria Municipal 
de Saúde, CNPJ. 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde 
CNPJ: 10,452.044/0001-06. Valor: R$ 28.930,90 (vinte e oito mil. no-
vecentos e trinta reais e noventa centavos). A dotação orçamentária 
será. 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa, 4.4.90.52. Prole' 
tu Atividade, 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 10,301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 
3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos Ordi-
nários Vigência. será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por pe-
riodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de agosto de 2024. 
ASS. JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG' Secretária Municipal de 
Saúde/Barra do Corda - MA, 

criança maranhense pode sonhar e 
realizar seu potencial, iluminando 
o caminho para um Maranhão 
mais tiniu e promiNsor". 
Entre os municipios que se 
destacaram estão Timun, Vargem 
Grande, AxIxa, Poção de Pedras 
e Arar i. Estes cinco municione, 
diCallLaralll ou superaram meta 
nacional estabelecida para o Ideb. 
que e de 5,1. fi rnon lidera o grupo 
cum rim Ideb de 5,9, seguido por 
Vargem Grande com 5,8, AxixO 
com 5,6. Poção de Pedras com 5.5 
e Arai, que atingiu exatamente 
meta, com 5,1. 
Os resultados do Ideb de 2023 são 
portanto, um retrato do esforço 
coletivo. Eles apontam a grandeza 
do pacto pela aprendizagem, 
do regime de colaboração entre 
estado e municípios, sobretudo, 
de que os resultados têm sido 
efetivos nu que tange melhora 
na qualidade educacional no 
Maranhão. Ações COMO estas. 
que fortalecem e qualificam as 
redes de ensino, da gestão até 
o professor, têm impactado não 
somente em dados numéricos, 
mas tém afetado positivamente as 
pessoas que fazem a educação em 
cada municipio demonstrando a 
imponància de seguir investindo 
em políticas educacionais sólidas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 296/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

OCESSO ADMINISTRATIVO 1.07212024 - Barra do Corda/MA. 
TO contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais 
rmática para atender as necessidades das secretarias requisi-

s do Município de Barra do Corda/MA, PREGÃO ELETRÔNICO 
37/2024. Contratado JR ELETRÔNICOS COMERCIO E SERVIÇOS 
LTDA. inscrito no CNPJ n' 49.686,236/0001-12. Contratante através 
da secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão. CNPJ 
N.° 06.769.798/0001-17. Valor R$ 55.424.55 (cinquenta e cinco mil. 
Quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta e cinco centavos.). A 
dotação orçamentária será. 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Des-
pesa 3.3.90.30. Projeto Atividade 2003. Fonte de recursos Recursos 
Ordinaros. A dotação orçamentária será (t4.122.1001.2003,0000- Ele-
mento de Despesa 44,90.52. Projeto Atividade 2003. Fonte de raio-
sos Recursos Ordinerios Vigência será até 31 de dezembro de 2024 
prorrogavat por periodos sucessivos DATA Barra do Corda (MA) 07 de 
agosto de 2024. ASS MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, CARO. 
Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 'Barra do 
Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 308/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais 
de informática para atender as necessidades das secretarias requisi-
tantes do Municipo de Barra do Corda/MA, PREGÃO ELETRÔNICO 
37/2024, Contratado J.G.M. DA SILVA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ 
n° 12.300.032/0001-91. Contratante: através da secretaria Municipal de 
Planejamento. orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Va-
lor RE 10.106.33 (Dez mil, centos useis reais e trinta e três centavos). A 
dotação orçamentána será: 04.122.1001.2003.0000- Elemento de Des-
pesa 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos 
Ordineros. A dotação orçamentária será 04.122.1001.2003.0000- Ele. 
mento de Despesa 4.4.90.52. Projeto Atividade 2003. Fonte de recur• 
sus. Recursos Ordinanos Vigência será até 31 de dezembro de 2024. 
prorrogevel por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de 
agosto de 2024, ASS MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do 
Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 295/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa jurídica para aquisição de matei/ais 
de informática para atender as necessidades das secretarias requisi-
tantes do Municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 
3712024. Contratado. SINCES TECNOLOGIA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA. Contratante através da secretaria Municipal de Saú-
de. CNPJ. 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ 
10,452,044/0001-06. Valor . RS 39.200.00 (trinta e nove mil e duzentos re-
ais). A dotação orçamentária será, 10.301.1017.2078.0000- Elemento de 
Despesa 44,9052. Prcseto Atividade' 2078. Fonte de recursos. Raoul,
sos Ordinários. A dotação orçamentária será 10 301 1010.2025.0000-
Elemento de Despesa 3.3.90.30. Projeto Atividade 2025 Fonte de 
recursos Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 
2024 prorrogável por periodos sucessivos. DATA. Barra do Corda (MA) 
07 de agosto de 2024. ASS. JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: 
Secretária Municipal de Saude/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 301/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa juridica para aquisição de materiais de 
informática para atender as necessidades das secretarias requisitantes 
do Municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024, 
Contratado' 412 DIGITAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscnto no 
CNPJ n' 21.982.891/0001-80. Contratante: através da secretaria Muni- • 
cipal de Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social, CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor R$ , 
12.160,00 (doze mil, cento e sessenta reais.). A dotação orçamentária 
será. 08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30, Proje-
to Atividade, 2021. Fonte de recursos Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária será: 08,244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa: 
4.4,90.52. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos: Recursos Ordi-
nários Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por pe-
ríodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de agosto de 2024. 
ASS. ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Muni- • 
oleai de Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 312/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 51/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.621/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO' contratação de empresa especializada para implantação, 
configuração, treinamentos, capacitação dos servidores e locação de 
sistema/software informatizado integrado de gestão hospitalar. ambula-
toda! e controle de estoque para atender as necessidades da Secreta-
ria Municipal de Saúde do municipio de Barra do Corda/MA. PREGÃO 
ELETRÔNICO 51/2024. Contratado MARCIA ALVES BRAGA, inscrito 
no CNPJ n° 08.690.617/0001-98. Contratante secretaria Municipal 
de Saúde. CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de Saude 
CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: RS 671.840.00 (Seiscentos e se-
tenta e um mil, oitocentos e quarenta reais), A dotação orçamentária 
será, 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3,3.90.39. Proje-
to Atividade. 2078. Fonte de recursos. Recursos Ordinários. A dotação 
orçamentária sere 10 301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa 
3.3.90,39. Projeto Atividade. 2078. Fonte de recursos Recursos Ordiná. 
nos. Vigência Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por De. 
rodos sucessivos. DATA Barra do Corda (MA). 13 de agosto de 2024. 
ASS JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG Secretária Municipal de 
Saúde /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 305) 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO. contratação de pessoa jurídica para aquisição de materiais 

• de informática para atender as necessidades das secretarias requisi-
tantes do Município de Barra do Corda/MA, PREGÃO ELETRÔNICO 

• 37/2024, Contratado, LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMATI-
CA E ELETRÔNICO LTDA, inscrito no CNPJ n° 52.504.817/0001-09. 
Contratante: através da secretaria Municipal de Assistência social. 
CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência So-
cial, CNPJ N° 20.021,44110001-87. Valor R$ 717,50 (setecentos e 
dezessete reais e cinquenta centavos.). A dotação orçamentária será 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 
Atividade: 2021, Fonte de recursos: Recursos Ordinános. A dotação 
orçamentária será - 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despesa.
4,4.90.52. Projeto Atividade 2105. Fonte de recursos. Recursos Ordi-
nados Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por pe-
riodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de agosto de 2024. 
ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG Secretária Muni-
cipal de Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 306/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa juriclica para aquisição de materiais 
de informática para atender as necessidades das secretarias requer-
lentes do Município de Barra do Corda/MA, PREGÃO ELETRÔNICO 
37/2024, Contratado LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICO LTDA. inscrito no CNPJ n° 52.504.817/0001.09, Contra-
tante através da secretaria Municipal de Educação pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob 00" 06.769.798/0001-17 e Fundo 
Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor. R$ 303.70 
(trezentos e três reais e setenta centavos). A dotação orçamentária 
sere 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa 4.4.90.52. Proje-
to Atividade 2030. Fonte de recursos Recursos Ordinanos. A dotação 
orçamentária será 12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa, 
3.3.90.30. Projeto Af Mode 2093. Fonte de recursos Recursos Ordi-
nários Vigência será ate 31 de dezembro de 2024. prorrogevel por pe-
riodos sucessivos. DATA Barrada Corda (MA). 09 de agosto de 2024. 
ASS. Raimundo de Assis Mendes. CARO. Secretâno Interino de Educa-
ção /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 307/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
• OBJETO: contratação de pessoa juridica para aquisição de materiais de 

informática para atender as necessidades das secretarias requisitantes 
do Municipo de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 
Contratada LEGACY DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA E ELETRÔ-
NICO LTDA, inscrito no CNPJ n 52.504.817/0001-09. Contratante: 
através da secretaria Municipal de Saúde, CNPJ. 09.200.150/0001-13 
e Fundo Municipal de Saude CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor, RS 
2.956,30 (dois mil. novecentos e cinquenta e seis reais e trinta centavos). 
A dotação orçamentária será. 10.301.1017,2078,0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.52, Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos Recur-
sos Ordinários. A dotação orçamentária será 10.301,10t0.2025.0000' 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade, 2025. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de dezembro de 
2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 
09 de agosto de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO, 
Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 
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Local: Ba, a cio ord,Á MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 2239 - Secretaria Municipal de Saude 

Tipo: Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1.624/2024 Categoria do Processo: Servicos 

Data de divutgaçáo no PNCP: 20 /08% 202,1 Data de assinatura: 

lci contrato PNCP: 

Id contrataçáo PNCP: • 

Objeto 

Vigência: cl e 13/02/20 -)1 a (..) 8 . 

5 .)••'4 Fonte. ['Ni 

1A NE. i cpritritaçao 6re,npresa esp,ciilizacia para imptant:10a0. contitjuracao treinamentos. capacitacao dos servdores e iocaçao de 

ntorrnatizado ritfdracto do dest:lo hospitalar, arnbuiatorial e controle cie estoque para atender ás necessIdades da Secretaria 

do Sai ido do ftuinielpie cie Barra do Corda/MA 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR 

Norne/Razâo social: MARCIA ALVES, BRAGA CNPJ/CPF: 08.690 617/0001-98 Tipo: Pe. soa jundica 

Arquivos Histórico 

Nome 

<voltar. 

Data Tipo Baixar 

20, 2024 


